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GOVERNO MT'NICIPAL DE GUAPIAçU
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAçU

EDITAL DE CONVOCAçÃO PARA CONTRATAÇÃO
POR PRAZO DETERMINADO

JEAN CARLOS VETORASSO, Prefeito do Município de Guapiaçu, Estado de São Paulo, no uso das

àtribuições que lhe são conferidas por Lei. Diante da lista dos candidatos aprovados e classiÍicados para as

.1196 d. fonçao pública desta PrefeituÍa através do Processo Seletivo 0l/2023, deste Executivo; RESOLVE:-
I) Convocar os iandidatos classificados parâ o preenchimento das vagas abertas de NÍonitor de Educação

Infantil (Contrato por Prazo Determinâdo), nos termos da Lei Complementar NÍunicipal f 07/93 e com as

alterações introduzldas com a Lei ComplemeÍrtar n" 01 /06, a comparecerem ao Prédio do Paço NÍunicipal
(Âvenida ÀbrahãoJosé de Lima n." 572), nos dias22.02.2024 e23.02.2024,to período das 10:00 às 15:00 hs,

para entregâ dos xerox dos documentos seguintes:-
a) uma foto 3x4 recente;
b) documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia;
c) título de eleitor e comprovante de votação na última eleição ou certidão que está quites;

d) cadastro nacional de pessoa física 
- 

CNPF 
- 

(antigo CPF)

e) certiÍrcado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;
f) comprovante de conclusão da habilitação exigida patl- a função, de acordo com esse edital, devidamente

reconhecida pelo Sistema Federal ou pelos sistemas Estaduais e Municipais de ensino;
g) cartão de cadastramento no PIS/PÀSEP, se houver;
É) certidao de casamento ou nascimento e caso sela a de casameflto, aPreseÍrtar CPF do côniuge;

i) certidão de nascimento dos filhos e CPF, quando for o caso;

ii do..,,,.rrto de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia, ou certidão de

nascimento dos dependentes legais, se houver, e documento que legalmente comprove a condição de

dependência;
k) atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pela Secretaria de segurança Pública

do estado, onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
I) atestâdo de saúde (exame médico a ser realízado pelo perito da Prefeitura N{unicipal de Guapiaçu e será

agendado pela Secretaria Municipal de Saúde após a entrega dos demais documentos);

*I; a".trr"çao de bens o.r rralor.s que integram o patrimônio 
^té ^ 

data da Posse, ou a última declaração de

imposto de renda (modelo disponível no Paço NÍunicipal setor de RH para preenchimento);

n) declaração, informando se exerce ou não outra função, emprego ou função pública no âmbito federal'

estadual, municipal ou privado (modelo disponível no Paço Nfunicipal setor de RH para preenchimento);

o) declaração, irrfo.-rrrdo se já é aposentado, por qual motivo e ,unto a qual regime de previdência social

(modelo disponível no Paço NÍunicipal setor de RH para preenchimento);
p) declaraçãã de ,rão estar cumprindà sanção por idoneidade, aplicada por qualquer ôrgão público ou entidâde

àa e.fera Federal, Estadual e NÍunicipal (modelo disponível no Paço NÍunicipal setor de RH para

preenchimento); e

q) Carteira de Trabalho (física ou digital)
r) Âbertura de Conta Salàrio (o candidato será orientado no dia da entrega da documentação sobre a abertura);

s) Comprovante de Endereço;
tj Declaraçao de Dependerrie do IRRF (imposto de renda retido na fonte), pode ser de próprio punho (modelo

disponível no local de entrega da documentação);
u) Situação cadastral iuoto a Receita Federal (para uso do e-social)
..rj Corr.olt" Qualificação Cadastral (http://cónsultacadastral.inss.gov.bt - para uso do e-social - imprimir a

consulta)
Obs. Os candidatos deverão estar com todos os documentos no dia da enttega (exceto as

cetidões/declarações disponível no local)

II) Os candidatos convocados através deste edital serão contratados e efltra,tão em exercício no dia 04.03.2024.

III) Os candidatos que ficam convocados a compârecerem de-ntro do prazo e horário estabelecidos Para

o.,rprção das respectirras vagas abertas e que deverão ser preenchidas, são os seguintes:-

ffi



DOCUMENTO NASCIMENTOCLÂSSIFICÂCÃO CANDIDATO
ÂNDREIA CRISTINÂ DE OLIVEIRÂ
ZUMPANO

000002ó6162630 02/09 /197s

00001 34ri1 13308 12/ 11 / 198s8" EMILIA PEREIRA Á.I,VES
1

25 7998

995MÂRIÁ ALINE TOGNON 0000050735638X
0000050680093310" LJtwJt t/20

05/12/198200000210596694511" ELIÂNA APARECIDÂ COSTÂ LÂZÂRO
14/02/ 1979AMANDÂ VÂLERIÂ DE BRITO PUGLISEL 0OIXX).3069,1433912"
11 /05/ 1984VALERIA TATIÂNE M,{RIANO 00000423606,t4x13"
30/08/1985000004171 7650814" WELLICÀ MÂRIÀ DF] SANTÂNÂ LIJúÂ
14/02/ 19860000004326651 ó15" LLIÂS \rlFlll{r\ l)Â SIl,\'r\
02/ttz/1998SHAIENE NUNES VIEIRÂ 0000043u83865u16"
26/06/2c,olSARÀH CARVALHO DAS NEVES 0000039332497717"

09 /01 / 19680000022u30u100
1U"

NÂTAT,INÂ CANDIDo DE OLIVEIRÂ
PILOTTO

09/09/1e820{)00042792063219" ADRIANÂ GÀRZONI]

GOVERNO MUNICIPAL

MONITOR DE EDU

DE GUÀPIAÇU

INFANTIL

IV) Os convocâdos relacionados neste Editâl que Írão comparecer flo pr^zo fixado de 48 horas (02 dias)

(22.02.2024 e 23.02.2024), ou ainda deixar de apresentar os documentos complementares exigidos, que não

for submetido ao exame médico obrigatório ou for iulgado inapto nas suâs condiçôes físicas ou de sua

habilitaçâo, serão considerados desistentes do Processo Seletivo Simplificado 01 /2023 e havendo necessidade

será convocado o próximo candidato da referida função. Àssim, p^Í^o conhecimento de todos os convocados

é expedido o preseote Edital que será publicado no site desta Prefeitura, seguido de publicação na imprensa

oficial.

Registre-se e Publique-se

Prefeitura Nlunicipal de Guapiaçu, 20 de fevereiro de 202

J RÀSSO
NICIPÀL

KELLY MAROUF]S DÂ ITONSECÂ

CÂRLOS


